
RESOLUÇAO N’ 429 - DE 1’ DE AGOSTO OE 1977

EMENTA:- Define o Currículo Pleno de Graduação em Enfer 
magem e Obstetrícia, cotn as Habilitações em E£ 
fermagem Obstétrica, Enfermagem Médico-Cirúrg^ 
ca. Enfermagem em Saúde Pública e Licenciatura
Rm Enfermagem, na forma da Resolução n’ 4/77,
çjo Conselho Federal de Educação.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso das
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral e em
cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pe£ 
quisa, em sessão realizada no dia 1’ de agosto de 1977, promulga 
a seguinte

R E S O L U Ç Ã O : -

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DG PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

Art. 1’ - 0 Curso de Grac^uação Qm Enfermagem e Obstetrícia com as 
Habilitações err, Enfermagem Méd i co-Ci rúrgic a , Enfermagem 
Obstétrica, Enfermagem de Saúde Pública e Licenciatura 
em Enfermagem, compreenderá:

7

I - as disciplinas obrigatórias de Primeiro Ciclo, cor
respondentss ã Area de Ciências Biológicas;

II - disciplinas a serem escolhidas pelo aluno, no Pr^
meiro Ciclo, na forma do regulamento respectivo;

III -as seguintes disciplinas do Currículo Mínimo e Com
plementares Obrigatórias;

- para efeito de graduação em Enfermagem (Enferme_i 
ro Geral]:

- Elementos de Farmacologia 
e Bioquímica

- Nutrição Humana
- Patologia Geral

CB-0406 
BM-1008
CB-0205 (Pr.CB-0201 

G  CB-0203)
- Microbiologia e Imunologia CB-0201
- Parasito 1 ogia II CB-020B
- Elementos de Sociologia FH-0231
- Psicologia Médica BM-0307
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- Bioestatística BM-0509 (Pr.EN-0138)
- Introdução ã Saúde Públ. BM-1123
- Introdução ã Enfermagem I BH-1101
- Enfermagem Médico-Cirúrg.I B M -1103 (Pr.BM-1102)
- Enfermagem Obstétrica 

e Neo-Natal I
- Enfermagem Pediátrica
- Enfermagem Psiquiátrica
- Enfermagem em Doenças 

Transmissíveis
- Deontologia Médica
- Legislação Profissional
- Didática Aplicada 

ã Enfermagem
- Administração Aplicada 

ã Enfermagem
- Introdução ã Enfermagem II BM-1102 (Pr.BM-1101)
- Enfermagem flédico-CirÚ£

gica II BM-0104 (P r .BM-11 03)
- Enfermagem em Centro

Cirúrgico BM-1117

IV - disciplinas a serem oferecidas ao aluno, para efe^ 
to de opção, na forma do inciso II, do art. 3’, de£ 
tre as seguintes:

V

BM-1105 (Pr.BM-1103) 
BM-1107 (Pr.Bn-1102) 
Bn-1110 CPr.BM-1104)

B(1-1119 (Pr.BM-1123)
BM-0802
BM -11 11

BM-1112

BM-1113 (Pr.Bn-1104)

- Terapia Qcupacional
- Pesquisa em Enfermagem
- Patologia dn Nutrição
- Desenvolvimento da 

Comunidade

BM-1118 
BM-1122
BM-1012 (Pr.CB-0205) 

SE-0737

- as seguintes disciplinas do Currículo Mínimo e Com 
plementares Obrigatórias:

a} para efeito de graduação em Enfermagem, 
tação em Enfermagem Obstétrica;

- As relacionadas nos incisos III e IV

habili

- Obstetrícia II
- Unidade de Prematuro 

e Berçário
= Enfermagem Obstétrica 

e Neo-Natal II
- Administração em Ser_ 

viços Obstétricos
- Assistência ã Mãe e 

Criança Sadia

BM-03n3

BM-1106 (Pr.BM-1107)

BM-1106 (Pr.BM-1105)

BM-1114 (Pr.BM-1113)

BM-1109 (Pr.BM-1105 
e BM-1123)



b) para efeito de Graduação em Enfermagem, habilit£ 
ção em Hédico Cirúrgica:

- As relacionadas nos incisos III e IV
- Enfermagem em Pronto

Socorro BM-1120
- Unidade da Recuperação

e Cuidados Intensivos BM-1121
- Administração de Centro

Cirúrgico BH-1115
- Administração em Serviços

de Enferm. Hospitalar BM-1116
- Assistência ã Mãe e Crian_

ça Sadia BM-1109 (Pr.Bn-1105
e BM-1123)

c] para efeito de Graduação em Enfermagem, habil^ 
tação em Saúde Pública:

- As relacionadas nos incisos III e IV
- Enfermagem de Saúde Púb. BM-1124 [Pr.BM-1123)
- Administração em Enferm^

gem de Saúde Pública BM-1125 (Pr.BM-1123)
- Enfermagem no Planejamejn

to da Saúde Pública BM-1126 (Pr.BM-1123)
- Assistência ã Mãe e Crian_

ça Sadia BM-1109 (Pr.BM-11C5
e BM-1123)

- Educação Sanitária BM-1127 (Pr.BM-1123)

VI - 0 estágio supervisionado em hospital e outros se£
viços médico-sanitários, levados a efeito durante 
todo o transcurso do período de formação profissi£ 
nal, e executado segundo normas complementares a 
serem baixadas pelo Colegiado de Curso.

VII - Para a Licenciitura em Enfermagem, as disciplinas
pedagógicas na forma oferecida pela Universidade.

Art. 2’ - Quando o aluno tiver obtido, no Primeiro Ciclo, os cr£
ditos correspondentes a qualquer das disciplinas con^ 
tantes do inciso III do artigo anterior, ficará dispen^ 
sado de cursá-la no segundo.

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, os créditos
correspondentes às disciplinas serão 
computadas para efeito de integraliz£
ção curricular, apenas uma vez, sem
pre no seu caráter de disciplinas obrj^ 
gatorias, devendo o aluno integrali- 
znr, o total previsto no inciso I do
f.rcigo 3’ com maior número de dis^.ipW
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nas optativas, no Segundo Ciclo, 
se for o caso.

Art. 3’ - Para integrallzação dos créditos correspondentes, aos 
Cursos, serão observados os seguintes limites mín^ 
mo s ;

I - Para a Graduação em Enfermagem Geral, cento e
vinte e sete (127) créditos incluidos os obtjL 
dos no primeiro cicloj

II - seis C6) créditos desse total em disciplinas op
tativas, escolhidas pelo aluno dentre as rel£ 
cionadas no inciso IV do art. 1’ .

III- oito (8) créditos desse total sob a forma de E_s 
tágio Supervisionado, num total de quatrocentas 
e sessenta (460) horas, de acordo com o item VI 
do art . 1’ .

IV - para Graduação cm Enfermagem e Obstetrícia, nas
Habilitações Médico-Cirúrgica, Enfermagem Ob£ 
tétrica e Saúde Pública, vinte e dois (22) cr£ 
ditos além dos relacionados no inciso I.

V - três (3) créditos desse total sob a forma de Es.
tágio Supervisionado, num total de cento e oi
tenta (180) horas, para cada uma das três (3) 
habilitações ds acordo com o item VI do art.1'^.

VI - para a Liccnciatura em Enfermagem, vinte e três
(23) créditos ^lém dos relacionados no inciso I, 
na forma estabelecida no anexo respectivo.

Parágrafo único - 0 aluno preencherá a exigência do
Regimento Geral, quanto a dissipl^ 
nas eletivas, no Primeiro Ciclo.

Art. 4’ - 0 número de créditos correspondentes às disciplinas
relacionadas na presente Resolução poderá variar de 
um para outro período letivo de acordo com a experi^ 
cia acumulada, conforme vier a constar das respect^ 
vas listas de ofertas, sempre respeitados os limites 
estabelecidos no artigo anterior.

Sem prejuizo do cumprimento do disposto nos artigos 
anteriores, o aluno poderá, também pelo exercício de 
monitoria em quaisquer das disciplinas deste currlc^ 
lo, oferecidas pelos Departamentos vinculados ao Cejn
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tro Bio-Médico, obter três (3) créditos, vedada a acjj 
mulação de créditos correspondentes a mais de um s£ 
mestre ou de mais de uma disciplina.

Art. 6® - Para matricular-se em qualquer período no Segundo
cio do Curso de Graduação em Enfermagem e Obstetrícia 
nas três habi1itaçõesMédico-Cirúrgica, Enfermagem Ob£ 
tétrica, Enf. de Saúde Pública e Lic. em Enfermagem □ 
aluno deverá escolhnr disciplinas cujos créditos s£ 
mem pelo menos onze (11) e no máximo dezenove (19) 
por período para que o Curso possa ser integralizado 
pelo menos em oito (8) e no máximo em doze (12) perÍ£ 
dos letivos de acordo com o CFE.

J 1® - D disposto no presente artigo não se aplica ao
Primeiro Ciclo, que continuará a reger-se por 
norma própria.

5 2’ - ü disposto no presente artigo não será aplic£
do quando o conjunto de disciplinas for o n£ 
cessário e suficiente para conclusão do Curso, 
no que se refere ao limite mínimo.

Art. 7’ - Alim do disposto nos artigos anteriores, o aluno fica 
obrigado a cursar a disciplina "ESTUDO DOS PROBLEMAS 
BRASILEIROS” e a submeter-se ã Prática de Educação 
Física e de Desportos, nas formas e oportunidades que 
forem estabelecidas pela Universidade, acrescentando- 
se ã integra 1ização curricular prevista no inciso I 
do artigo 3’ os créditos respectivos.

Art. 8’ - As disciplinas do currículo mínimo a seguir terão a
seguinte corrospondôncia no Currículo Pleno:

1) Comum às três (3) habilitações:

a) Biologia corresponderá a:

a.1 - Biologia Geral

b) Ciências Morfo lógicas, corresponderá a:

b.1 - Histologia
b.2 - Anatomia Geral

c) Ciências Fisiológicas, corresponderá a:

C.1 - Elementos de Farmacologia e Bioquímica
c.2 - Fisiologia I
c.3 - Nutrição Humana



d) P a t o l o g i a ,  co''responderá a:

d.1 - P a t o l o g i a  Geral

d . 2 - M i c r o b i o l o g i a  e I m u n o l o g i a

d . 3 - P a r a s i t o l o g i a  II

e) C i ê n c i a s  do C o m p o r t a m e n t o ,  c o r r e s p o n d e r á  a:

e.1 - E l e m e n t o s  de S o c i o l o g i a  

g .2 - P s i c o l o g i a  n é di ca

f3 I n t r o d u ç ã o  à Sa ú d e  Pú bl ic a,  c o r r e s p o n d e r á  a:

f.1 - B i o e s t a t í s t i c a

f=2 - I n t r o d u ç í o  ã Sa úde  P ú b l i c a

g) I n t r o d u ç ã o  ã E n f e r m a g e m ,  c o r r e s p o n d e r á  a:

g.1 - I n t r o d u ç ã o  ã E n f e r m a g e m  I

h) E n f e r m a g e m  M é d i c o - C i r ú r g i c a  I, c o r r e s p o n d e r á  a:

h.1 - E n f e r m a g e m  M é d i c o - C i r ú r g i c a  I

i) E n f e r m a g e m  M a t e r n o - I n f a n t i l , c o r r e s p o n d e r á  a:

i.1 - E n f e r m a g e m  Obst etríca e N e o - N a t a  1 I

i.2 - Enferma^c-m P e d i á t r i c a

j) E n f e r m a g e m  P s i q u i á t r i c a ,  c o r r e s p o n d e r á  a;

J.1 - E n f e r m a g e m  P s i q u i á t r i c a

k) E n f e r m a g e m  em D o e n ç a s  T r a n s m i s s í v e i s ,  correspori

d erá a :

k.1 - E n f e r m a g e m  em D o e n ç a s  T r a n s m i s s í v e i s

1) E x e r c í c i o  de E n f e r m a g e m ,  c o r r e s p o n d e r á  a:

1.1 - D e o n t o l o g i a  M é d i c a

1.2 - L e g i s l a ç ã o  P r o f i s s i o n a l

m) D i d á t i c a  A p l i c a d a  ã E n f e r m a g e m ,  c o r r e s p o n d e r á  a:

m.1 - D i d á t i c a  A p l i c a d a  ã E n f e r m a g e m

n] A d m i n i s t r a ç ã o  A p l i c a d a  à E n f e r m a g e m ,  c o r r e s p o n 

derá a :

n.1 - A d m i n i s t r a ç ã o  A p l i c a d a  à E n f e r m a g e m

2) H a b i l i t a ç ã o  em E n f e r m a g e m  M é d i c o - C i r ú r g i c a :

a) E n f e r m a g e m  M £d ic o-C irúrg ica , in cl ui nd o: Admini_s

t r aç ão  de Cer t ro  C i r ú r g i c o j  E n f e r m a g e m  em Projn 

to S o c o r r o ;  U n i d a d e  de R e c u p e r a ç ã o  e C u id ad os  

I n t e n s i v o s ,  c o r r e s p o n d e r á  a:
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Art. 9« -

a.1 - Enf erm? f:, em em Pronto Socorro
a.2 - Unidade de Recuperação e Cuidados Intens_i 

vos
a.3 - Administração de Centro Cirúrgico

b) Administração om Serviço de Enfermagem Hospita
lar, corresponderá a:

b.1 - Administração em Serviço de Enfermagem
Ho spitalar

3) Habilitação em Enfermagem Obstétrica:

a) Obstetrícia, corresponderá a:

a.1 - Obstetrícia II

b) Enfermagem Obstc'trica, Ginecoldgica e Neo-Natal,
corresponderá a:

b.1 - Unidade Prematuro e Berçário
b.2 - Enfermagem Obstétrica e Neo-Natal II

c) Administração em Serviço de Enfermagem em Mater 
nidades e rilspansarios pré-natais:

C.1 - Adminisuração em Serviços Obstétricos

4) Habilitação em Saúde Pública:

a) Enfermagem em Saúde Pública, corresponderá a:

a.1 - Enfermagem de Saúde Pública

b) Administração de Serviços de Enfermagem em Un_i 
dades de Saúdü, corresponderá a:

b.1 - Administração na Enfermagem de Saúde Pij
bl ica

b.2 - Enfermagem no Planejamento de Saúde P^ 
bl ic a

b.3 - Educação Sanitária

Os Departamentos didático-científicos, proporão na 
forma do disposto nos artigos 59 e 62 do Regimento 
Geral, ao Colegiado do Curso, a carga horária e os 
créditos das disciplinas previstas neste Currículo.

Parágrafo único - 0 Colegiado do Curso de Graduação
om Enfermagem o Obstetrícia, baix£ 
r í  Resolução definindo a carga h£ 
rária e os créditos das discipl^ 
nas que integram este currículo.
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obedecidos os limites estabelecidos 
pela Res. n’ 2 3 . arts. 2’ , 3’ e 4’ , 
de 18 de maio de 1971. do CONSEP e 
pela Portaria n’ 159 de 1 4.06.65, do 
Ministério da Educação e Cultura.

Art. 10 - A presente Resolução entrará em vigor no ano 
de 1 977 .

letivo

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 1’ 
agosto de 1977.

d e

P r o f .  Dri/^ARACY ARRETO

Presidentie do Conselho 0uperior de Ensino evPesquisa



CORRESPONDÊNCIA ENTRE MATERIAS DO CURRÍCULO nlNIMO E DISCIPLINAS

DO c u r r í c u l o  p l e n o
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ANEXO I

A T É A

PRÉ-PROFISSIONAL

- CIÊNCIAS MORFOLÕGICAS

- BIOLOGIA
- CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS

- PATOLOGIA

- CIf■^;CIAS DO COriPORTAMENTO

- i n t r o o u ç Ao a s a ú d e  P ú b l i c a

N A

TRONCO PROFISSIONAL C0MUP1
- i n t r o d u ç Ao a e n f e r m a g e m

ENFERMAGEM MÉDICO-CIRORGICA
- ENFERMAGEM EM DOENÇAS 

TRANSMISSÍVEIS
- ENFERMAGEM MATERNO-INFANTIL

- ENFERMAGEM PSIQUIÁTRICA
- LXERCÍCIO DE ENFERMAGEM

- DIDATICA APLICADA A 
ENFERMAGEM

- ADMiniSTRAÇAO APLICADA 
A EI.FERMAGEM

- l STAGIO

Histologia 
Anatomia Geral 
Biologia Geral 
Fisiologia I 
Nutrição h’umana 
Elementos de Farmacologia 
e Bioquímica 
Patologia Geral 
Microbiologia e Imunologia 
Parisitologia II 
Elementos de Sociologia 
Psicologia Médica 
Bioestat ística 
Introdução à Saúde Pública

C H

120
120

90
90
60

Introdução à Enfermagem I 
Enfermagem Médico-Cirúrgica I

Enferm. de doenças transmissíveis 
Enfermagem Obstétrica Neo-Natal I 
Enfermagem Pediátrica 
Enfermagem Psiquiátrica 
Deontologia Médica 
Legislação Profissional

Didática Aplicada ã Enfermagem

Adm. Aplicada à Enfermagem

Estágio Supervisionado

1 786

C R

5
5
5
5
4

90 5
60 3
90 4
45 2
60 4
30 2
60 4
60 4

975 52

75 4
60 4

60 3
90 5
60 3
60 3
30 2
1 5 1

30 2

60 3
540 30

271 4

86



RESOLUÇÃO 429 - CONSEP - 10

f1 A T É R I A S D I S C I P L I N A S C R

HABILITAÇAü : ENFERMAGEM
OBSTÉTRICA

- OBSTETRÍCIA Obstetrícia II 1 05 6
- ENFERMAGEM OBSTÉTRICA, i

NECQLOGICA E NEO-NATAL Unidade de Prematuro i

e Berçário 60 3
Enfermagem Obstétrica e
Neo-Natal II 60 3

- a d m i n i s t r a ç ã o  OE SERVIÇOS DE
ENFERMAGEM EM MATERNIDADE E Administração em Serviços
DISPENSÁRIOS PRÊ- MATAIS Obstétricos 60 3

285 1 5
- e s t Ag i o Estágio Supervisionado 54 1

339 1 6
HABILITAÇÃO: ENFERMAGEM-MÉOI

CO-CIRORGICA
- ENFERMAGEM MÉDICO- CIRÚRGICA, Enfermagem em Pronto Socorro 60 3

incluindo: Administração de Centro-Cirúrg^
- Administração em Centro -Ci- co 60 3

rúrgicoj Enfermagem em Pron Unidade de Recuperação e
to Socorro; Unidade de Recjj Cuidados Intensivos 1 05 6
peração e de Cuidado Inten-
sivo .

ADMINISTRAÇÃO EM SERVIÇO DE Administração em Serviço
ENFERMAGEM HOSPITALAR de Enfermagem Hospitalar 60 3

- e s t Ag i o Estágio Supervisionado 54 1

339 16

HABILITAÇÃO: ENFERMAGEM EM
SAÚDE PÚBLICA

- ENFERMAGEM DE SAÜOE PÚBLICA Enfermagem de Saúde Pública 105 6

- ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇO DE EN Administração na Enfermagem
FERMAGEM EM UNIOAOE DE SAÚDE de Saúde Pública 60 3

Enfermagem no Planejamento de
Saúde Pública 60 3

I
I Educação Sanitaria 60 3

- c STAGIO Estágio Supervisionado 54 1
/,/ /  

/  / i }

339 1 6

1
!
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ANEXO II 
CONTABILIDADE ACADEniCA 

CURSO DE g r a d u a ç ã o  EM ENFERriAGEM E OBSTETRÍCIA
ENFERMEIRO GERAL

CH - 2.710 CR - 127

CURRÍCULO PLEIMO

I - DISCIPLINAS 
BASICAS

1 .1- DO CURRÍCULO 
^ÍMIMO 

1 . iologia Geral 
2. Anatomia Geral 
a . ristologia
4.Fisiologia I
5.Nutrição Humana
6.Elem.de Parmac£ 

logia e Bioquím.
7.Patologia Geral

8 . n i c r 0 b i o 1 o g i a
e Imunologia

9 .Parasitologia II
10.Elementos de 

Sociologia
11.Psicol. nédica
12.riioestatística 
13.1rit = ã Saúde Púb.

1.2 - C Q M P L E M E N T A -

RES OBRIGAT.
1. Língua Portugue

sa e ComOnicação 
2 .Estatística 
I . 3-COMP.OPTATIVAS

COnP.ELET IV/AS,

CARGA HORARIA

(D

■ PcnmeQ)
(D

1 .350

975 
90 

1 20 

1 20 

90 
60

90
60

90
45

60
30
60
60

135

75

S e m a n a l

m10

in03O•H
<□Q}

míD
D<

4 
2 
2 ̂ 
4
4 J

4
2

2 

1 ^

4 - 
2 - 
4 V- 
4 J

3
4

2

6

6

2

2

2

4
2

tn(D
+Jno

(D

O

6

B
8

6

4

6

4

B
3

4 
2 
4
4

5
4

CRÉDITOS

cnIDü
tn -H 
(D ^i-H >oD Q) < I-

4
2
2

4
4

4
2

2

1

4
2
4
4

3
4

cn
(D

I—ID<

tninu■H+>'10
l i
CL

1

3
3
1

2

1

cn
(D

+J
3O

<0+JO

Z1

52
5
5
5
5
4

5 
3

4
2

4
2

4
4

4

PRÉ-REQUISITOS

Paras itologia I 
Microbiologla 
e Imunologia

Estatística
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CARGA HORARIA CRÉDITOS

S e m a n a :l

CURRÍCULO PLENO
f—<IDU-*->tnQ)e(D
C/J

m<□o-H(D ítr-4 >0 3 0> < 1-

c r

fü
o*HíUf-< 'CD D U

<  a.

cn
ZJ
h4J3O

1—1 lu -P O 1-

tnmocn -H (ü u ,-i > j :: Q} < H-

cnIDü
m -H(D +•' H >(D 3< C L

(0

-pDO

1—tlUpo1—

PRÉ-REQUIS.

II - DISCIPLINAS
PROFISSIONAIS 1 .360

II.1-D0 CURRlC.MlNinü 540 30
I.Tnt.à Enfermagem I 75 3 - 2 5 3 1 4 Anat .Geral, 

Biol . Geral, 
Histologia
e Fisiol.I

2.Enf.f'!édico-Cirúrg. I 60 4 s. 4 4 4 Int.Enf.11 
Pat .Geral, 
Elem .Farma 
cologla e 
Bioquímica.

3 . Enf .Doenças Transm. 60 2 - 2 4 2 1 3 Int.Saúde 
Púb . ,Bioes 
tatística.

4.Enf.0bst.Neo-NatalI 90 '' 2 - 6 4 1 - 5 Enf ,Méd.Cir
5 . Enf . Pediátrica 60 2 2 - 4 2 1 - 3 Int.Enf.11
6.Fnf.Psiquiátrica 60 2 2 4 2 1 3 Psc.Méd . e 

Enf.nédi- 
co-Cir. II

7 . Deontologia Médica 30 2 V - - 2 2 - - 2
Legisl.Profissional 1 5 1 ^ - - 1 1 - - 1 Deont . Méd.

9 .Didát. Aplic . è Enf . 30 2 V - - 2 2 - - 2
10 . Adm.Aplic.Enfermag. 60 2 2 - 4 2 1 — 3 Enf.Médi- 

co-Cir.II
II . ,7-COMP .OBRIGATÓRIAS 240 1 1
1.Int.Enfermagem II 120 2 V 6 8 2 3 5 Int.Enf.1. 

El.de Farm. 
Bioq .,Para- 
sit . e Mi- 
crobiologia

2 .Enf.Médiro-Cirúr. II 60 2 '• 2 - 4 2 1 “ 3 Enf.Médico- 
Cirúrgica I

3.Tnf.Centro-Cirúrgi-
CCI 60 2 V 2 - 4 2 1 - 3

I I.3-COMP.OPTATIVAS / / 120 £

1.Terapia Ocupac^on^l 6 0 2 2 4 2 1 3

/  /  , i  

 ̂ /  i

\X
/
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h a b i l i t a ç ã o  - ENFERMAGEM OBTÉTRICA

CH - 3250 CR - 149"■ ' .- . - . . ... — ,
CARGA h o r Ar i a CRÉDITOS
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540 22

1-00 CURRÍCULO
MlNIMO 285 1 5

01.Obstetrícia II 1 05 5 2 - 7 5 1 - 6 Enf.Obs- 
tétrica e 
Neo-Natal I

0 2.Unidade de Pre 
maturo e Berçá 
rio

03,Enf.Obstétrlca

60 2 2 - 4 2

[

1 - 3 Enf ermag em 
Pediátrica

e Neo-Natal II 60 2 / 2 4 2 1 3 Enf.Obsté- 
trica e Neo 
Natal I

04.Administração
em Serviços 
Obstétricos

60 2
1

2
1 ■

4 2 1 3 Adm. Aplic, 
à Enferm.

II-COMPLEMENTARES
OBRIGATÓRIAS 75 4

01.Assistincia ã
Mãe e Criança
Sadia 75 3-'

!
2

1
l

5

i

3 1 4 E nf.Obst é 
trica, Neo- 
Natal I e 
Introdução 
à Saúde 
pública

III-ESTAGIO SU
PERVISIONAOO 1 8 0 v 3
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ANEXO II 
CONTABILIDADE ACADÊMICA 

CURSO DE GRADUAÇAO EM ENFERMAGEM OBSTETRI Cl A :Habi1itação:ENF . MÉD.-CIRÚRGICA
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CH: 328 5 hora s CR: 166 crád.
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525 n

00 CURRÍCULO
MÍNIÍiO 435 1

1
1j 2 0

01 . Enfermag em em
Pronto Socorro 90 2 — 4

i
61 2 ~ 2 4 Enf.Médico- 

CirúrgicaII
G 2 .Unidade de Recu

peração e Cuid£
dos Intensivos 165 4 J - 7 1 1 4 - 4 8 E nf.Méd ico -  

Cirúrgica II
0 3 .  Administração

de Centro
Cirárgico

9 0 2 ^ 4 6 2 2 4 Administração 
Aplicada à En 
fermagem e 
Enfermagem Cen 
tro-Cirúrgico

0 4 ,  Administração
Serv. Enf. Hos
pita lar 9 0 2 4 6 2 2 4 Enfermagem M_é

dico-Cirúrgico
II

CGMPLEMENTARES
Or:aGAT0RIAS 9 0 4

Cl .  Assistência à
Mãe e Criança
Sadia 9 0 2y - 4 6 2 - 2 4
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HABlLlTAÇÃOi ENFERUAGEM EM SAÜDE PÚBLICA

CH - 3. 250 CR -• 149
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.úde Pública 105 5 V 2 - 7 5 1 - 6 Introdução ã
Saúde Pública

2.ABn. em Enf.
dc Pública 60 2 / 2 - 4 2 1 - 3 Administração

Aplicada à
Enfermagem

3 . En-f oi-magem no 1
P 1..najamento de

j

S'iúdo Pública 60 2 2 - n 2 1 - 3 Introdução ã
Saúde Pública
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LICENCIATURAS (PARTE PEDAGÓGICA)

CH - 3.115 horas CR - 150 créditos

CARGA h o r Ar i a CRÉDITOS í
1

iH S e m e 1 n a 1
U)lau0) iH ID Ur̂  »03 03 < 1-

cn(0ucn -H (0 -P i-l ICO D< C L

CÜRRiCULO PLENO
u+Jcnm
e
wcn

(0ÍDÜ
to -H (0 Pht-H IQ
D m < 1-

idI
•̂1

cn -h : (D<-H '(D 
C  C L

!
cnOJ(h
no

r-H(D
- PO1-

cnIDU
• P

O

(D+JOt-

PRÉ-REQUISITOS

I-DlSCIPLINAS 00 CUR
RiCULO niNIMO 405 23

1 .Licenciaturas
Primeiro Grau 315 19^

01.Psicologia da Educa-
ç.jQ (adolescência e
aprendizagem) 75 5 ^ - - 5 5 - - 5

02.Est.Func. Ensino
Primeiro Grau II 45 3 - - 3 3 - - 3

03.Didática Geral 1 20 6 - - 8 8 - - 8- Psicologia
da Educação

04.Pr.ítica de Ensino I 75 1 4 - 5 1 2 - 3 Didática
Geral

2. Complementação para
Licenciaturas
Plenas 90 4

01.Est.Func. Ensino
Segundo Grau II 30 2 - - 2 2 - - 2

02 Prática de Ensino II 60 - 4 ' ’ - 4 - 2 - 2 Didática
Geral

II-DISCIPLINAS 0 0  CUR
RÍCULO MlNIMO E COM
PLEMENTARES OBRIGA
TORIAS :

uüFERMEIRO GERAL 2.710 127

/  /
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CURSO DE GRADUAÇAO EM ENFERMAGEil E OBSTETRÍCIA

ANEXO III

FUNCIONALIDADE 00 CURRÍCULO 00 CURSO DE ENFERMAGEM

I - De acordo com a Portaria Ministerial 159/65
1 - Dados :

Tempo útil ........................................  3
Limite Mínimo Anual .............. ..............
Limite Mínimo Semestral ........................
Limite Máximo Anual ..............................
Limite Máximo Semestral ........................

000
500
250
750
375

1905
1905

- Tempo Previsto de Duração:
ENF. GERAL HABILITAÇÕES

TOTAL .......... 2 . 71 0 3 .250
No Primeiro Ciclo.795 795
No Segundo Ciclo.1.905 2 .455

4 sem. = 478 hs I 2455 t 6 sem. = 409
8 sem. = 239 hs 2455 10 sem. = 246

LICENCIATURA 
3.115 

795 
2 .320

hs
hs

2320 4- 6 sem 
2320 fio sem

= 387 
= 232

hs
hs

3 - Tempo de integralização curricular: 
ENF. GERAL HABILITAÇÕES

1 49TOTAL ............  127
No Primeiro Ciclo. 40 
No Segundo Ciclo . 87

40 
1 09

LICENCIATURA
1 50
40 

1 1 0

sem = sem' 09:5 sem=; □ 9 ;1 0 sem =

LIMITE MAXIMO = 19 créditos 
LIMITE MlNTMO = 11 créditos

II - Nos termos da Resolução n’ 23 du CONSEP:
1 - Currículo Pleno = Carga Ütil 10%

a) 2750 hrs para Enfermeiro Geral 
2710 hrs

2.500 + 250 
CH prevista

b) 3.000 + 300 = 3.300 hrs para Habilitações e Licenciaturas
CH prevista = 3.250 hrs para Habilitações
CH prevista = 3.115 hrs para Licenciatura

2 - Carga Horária prevista para o Currículo Mínimo, entre 65% e 75%
da carga horária total prevista.
a) 1761 - 2033 para o Enfermeiro Geral

CH prevista do Currículo Mínimo = 1786 horas
b) 2113 - 2438 para Habilitações

CH prevista do Currículo Mínimo = 2125 horas
3 - e s t a g i o  SUPERVISIONADO: :■

a) com carga horária não inferior a 1/3 do correspondente à par
te profissionalizante do Currículo.

e s t a g i o

ENFERMEIRO GERAL 
HABILITAÇÕES

DISC. PROFISSIONAIS
1.360 hrs 

540 hrs
460 
1 80

hrs
hrs

1 /

não será computado para integralização do Tempo Útil do Curr^ 
culo, 0 que exceder a um décimo:

ENFERMEIRO GERAL HABILITAÇÕES
TEMPO ÜTIL

-cr-— fSTAGIO 
CONTEÚDO
TEMPO PREVISTO 
ESTAGIO SUPERVISIONADO 
CONTEÚDO

500
250
250
,710
^60
250

hrs
hrs
hrs
hrs
hrs
hrs

000 hrs 
300 hrs 
700 hrs

3.250 hrs 
640 hrs 

2.610 hrs



MINISTÉRIO DE EDUCAÇAO E CULTURA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA 

CENTRO BIO-MÉDICO 
CURSO DE GRADUAÇAO EM ENFERMAGEM E OBSTETRiCIA

ANEXO__W

S Ú M U L A S D E  D I S C I P L I N A S

RESQLUÇAO 429 - CONSEP - 1S

INTRODUÇÃO A ENFERMAGEM I:

Conceltuação de Enfermagem. Filosofia de Enfermagem. Marco 
conceptual e estrutural. Tendências '•'e Enfermagem. Atribuições e 
Funções da Enfermeira. Técnico de Enfermagem e Auxiliar de En 
fermagem. Instrumentos Básicos de Trabalho em Enfermagem. Hos
pital e Ambulatório: divisão, definição, tipos. Metodologia da 
Assistência de Enfermagem: Teorias e Processos de Enfermagem.H:^ 
tória da Enfermagem ccntemporânea e moderna. Aspectos da hist^ 
ria da Enfermagem no Brasil r no Estado do Pará. Relacionamento 
mu 1tlprofissiona1. 0 homem como ser bio-psico-socia 1.

INTRODUÇAO a ENFERMAGEM II:

Burocracia Hospitalar. Unidade do Paciente. Necessidades hu 
manas básicas: bio-psicosociais. Níveis e divisões das necessi
dades, de acordo com Lewin, Murray e Maslew. Procedimentos rel£ 
cionados com essas necessidades. Aplicação do Processo de Enfe£ 
magem. Avaliação da Assistência de Enfermagem.

LEGISLAÇÃO EM ENFERMAGEM:

Conceitos. Importância. Princípios. Problemática de Enfer 
magem. Associação Brasileira de Enfermagem e Conselho Federal 
de Enfermagem: legislação específica. Deveres e Direitos. Pro
cesso ético. Código de Deontclogia em Enfermagem. Leis sobre o 
ensino e exercício profissional.

ADMINISTRAÇÃO APLICADA A ENFERMAGEM;

Definições. Aspectos gerais de Administração. Teorias e 
princípios. Planejamento. Avaliação. Chefia e supervisão de Eji 
fermagem. em nível: regional g local. Liderança. Administração 
de escelas e organização do Instituições de saúde. Auditoria em
.r ^ ^Enfermagem.

^^Nt|ERM^l|l OBSTÉTRICA. GINECOLOGICA E NE

1 /Ped/atria: conceito e divisão. Assistência de enfermagem 
/b̂ .RN normal, cuidados, alimentação. Assistência de enfermagem 
ad RN de alto risco, cuidados, alimentação, orientação à famí-
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lia. Assistência de Enfermagem nas patologias gioecológicas e ob£ 
tétricas.

ENFERMAGEM PEDIÁTRICA:

A Enfermagem Pediátrica Preventiva. Aspectos da enfermagem 
diátrica na hospitalização, A enfermagem pediátrica e a nutrição 
infantil. Aspectos da Enfermagem Pediátrica Cirúrgica.

ENFERMAGEM EM DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS:

Assistência de Enfermagem nas principais doenças transmissí
veis nos níveis do prevenção primária, secundária s terwiária. 
li|3olamento, Notificaçãc Compulsória. Imunização. Visitas domicl^

ENFERMAGEM PSIQUIÁTRICA:

Histórico. Conceito de doença mental. Atitudes, funções da 
enfermeira junto ao paciente mental e equipe psiquiátrica. Compo£ 
tamento de doença mental. Aspectos legais e éticos.

ENFERMAGEM EM CENTRO CIRÚRGICO:

Conceito de Enfermagem Centro Cirúrgico. Aspectos éticos. A^ 
sepsia. Métodos de ester lização. Planta física do Centro Cirúrgi^ 
co. Conjunto do salas operatorias. Centr» de Material. Administr^ 
ção. Recuperação pós-operatória e Unidade de Terapia Intensiva.

ENFERMAGEM MÉDICO-CIRjRGICA I :

Fundamentação clínica e cirúrgica das afecções dos sistemas 
cárdio-vas^.ular, respiratória, gastro-intestinal. Assiitênciade 
enfermagsm. nos aspectos pre\?entivos e curativo§£dõs paCiéRtes nas 
mais diversas situações em enfermagem médico-eirúPgiea, no pré e 
po9 operatório .

ENFERMAGEM MÉDICO-CIRÚRGICA II:

Fundamentação clínica das afecções médico-cirúrgicas dos ap£ 
relhos: renal, neuro-sensoria1 e endócrino. Fundamentação clínica 
e estudos dos cuidados específicos em enfermagem médica das doe^ 
ças de tegumento e do sangue. Exames radiológicos, radioterapia e 
radiosótopos. Assistência de enfermagem e estudo dos cuidados e_s 
pecializados em Enfermagem Cirúrgica. Acidentes produzidos por elj 
tricidade e por raio X. Cuidados de Enfermagem nesses acidentes, 
estudo das queimaduras. Corpo estranho. Dispnéia, asfixia e afog^ 
mento. Toxicose exógena. Evenenamento por ofídios e insetos. Lip£ 
timi^s e convulsões. Assistência de Enfermagem nessas urgências.

DIDAIICA APLICADA A ENFERMAGEM:
r ~ 7 T ~ --------
/ ' Div^á-tiHsa^Geral e Especial. A educação e as realidades do ho
/ ' ■'



mehi. Comunicação, liderança, interação. Técnicas auxiliares do 
processo de grupo. Formulação e redação de objetivos. Planeja - 
mento didático, uso de recursos auxiliares. Fixação e verifica
ção da aprendizagem. Avaliação. Estratégia e Tática. Elaboração 
de programas. • ' . ' ' - r: ’-, = .

OPTATIVAS:
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TERAPIA OCUPACIOIMAL:

Conceitos de Tnrapia Ocupacional. A recreação em face das 
necessidades bio-psico-sociais da criança. Histórias de caráter 
recreativo na vida da criança. Planejamento de aulas no proce£ 
so ocupacional. Parques de recreação e a sua influência na v^ 
da comunitária. Recursos da comunidade como agente na terapia 
ocupaciona1.

PESQUISA EU ENFERMAGEN:

Noções de metodologia científica, os processos de investi
gação e sua aplicação na enfermagem. Estudo e análise crítica 
de monografias e teses realizadas em Enfermagem. Trabalhos mono 
gráficos simples. Projeto e protocolo de pesquisa.

H A B I L I T A Ç Õ E S :  (ENFERMAGEM OBSTÉTRICA)

UNIDADE DE PREMATURO E BERÇARIO;

Características fisiológicas e patológicas do RN. 0 ambier» 
te do RN prematuro. Primeiros cuidados. Administração de medlc£ 
mentos. Cuidados higiênicos. Encubadoras: manuseio e BstereliZ£ 
ção. Alimentação natural. Orientação às mães. Técnicas de Enfe£ 
magem em berçários. Técnicas de aleitamento materno. Obstáculos 
e contra-lndicações ã alimentação artificial e mista. Preparo 
de mamadeira .

ENFERMAGEM OBSTÉTRICA, GINECOLOGICA E NEO-NATAL II;

Doenças do aparelho genltal feminino. Problemas psicossom£ 
ticos em ginecologia. Assistência de enfermagem em ginecologiae 
obstetrícia. Eclampsia, prenhez ectópica, atonia uterlna. Irt 
fertilidade e anticoncepcionais. Prevenção dj câncer ginecológi^
CO .

OBSTETRÍCIA II:
//

/ c ^ 5Lceitos. Revisão da anatcsmia dos órgãos genltals femini- 
y l p l a  ovariano e uterino. Fecundação e Nldação. Oesenvolvj^ 

Jrlor,irio, diagnóstico de Grandz. Preparo e assistência
■‘j^sica e psicológica do parto. Assistência da enfermagem àV/ \
tante sadia durante o parto e no puerpério.



a d m i n i s t r a ç ã o  d e ENFERNAGEri EN SERVIÇOS OBSTETRICOS;

Concsitos. Administração hospitalar. Serviço de Enfermagem. 
Unidade de Internação. Organização de sala de parto e berçário. 
Sala de esterilização. Planta física de instituições obstétricas 
e pediátricas. Pessoal especializado. Controle de infecção. Su 
pervisão. Atribuições do pessoal de enfermagem em obstetrícia.

ENFERMAGEM nEDICO-CIRÚRGICA (HABILITAÇÃO)
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ADMINISTRAÇÃO DE ENFERMAGEM EM CENTRO CIRÚRGICO;

Importância da administração em Centro Cirúrgico. Planeja - 
mento do Centro Cirúrgico em hospitais especializados: comunica
ção, capacidade de atendimento. Regulamento, normas e rotinas. 
Atribuições e responsabilidades nos vários níveis.Relacionamento 
com as demais unidades do hospital.

ENFERMAGEM EM PRONTO SOCORRO:

Relacionamento do P. S. com as demais unidades do hospital. 
Desempenho do pessoal nas atividades de Pronto Socorro. Controle 
de atendimento, produção, material e eficácia no serviço. Regul£ 
mento, normas e rotinas. Assistência de enfermagem nos traumatis^ 
mos, envenenamentos, convulsões etc.

UNIDADE DE RECUPERAÇÃO E CUIDADOS INTENSIVOS:

Aspectos assistenciais de enfermagem da unidade de cuidados 
intensivos. Uso e controle de medicamentos específicos. Assistêji 
cia de Enfermagem na Unidade de Recuperação e Cirurgia Cardíaca: 
tipos de cirurgia, pré e pós-operatório. Controle de enfermagem 
no equilíbrio hidro-eletrolítico do paciente cirúrgico. Pré e 
pós-operatório das cirurgias toracicas, neorológicas e cárdio-va^ 
culares. Unidade de cheque, coronariana, hemodiálise e Diálise 
Peritonial. Monitores, respiratores artificiais. P. V. C.

ADMINISTRAÇÃO EM ENFERMAGEM HOSPITALAR:

Conceitos. Tipos de hospitais. Supervisão. Equipe multipro- 
fissional. Relações interpessoais. Enfermarias. Centro de Cuida
dos Progressivos. Centro de Repuperação e Bloco Cirúrgico. Atri
buições do pessoal de Enfermagem, nos tris níveis. (Tendências).

ENFERMAGEM DE SAÚDE PÚBLICA: (HABILITAÇÃO)

ENFERMAGEM/NO PLANEJAMENTO DE SAÚDE:

/  r ^^c i i r a ç ã o da Enfermagem no Planejamento de Saúde. Tendê_n 
'P1 a--n R iLjnq e n t o de Saúde. 0 Processo de Planejamento. Análl^

r  \



se da situação de saúde do País e dos Serviços de Enfermagem. In 
dices de Assistência de enfermagem.

EOUCAÇAO SANITÁRIA:

Os atuais processos educativos na Enfermagem de Saúde Públ^ 
ca. A participação da Enfermagem no trabalho educativo integrado. 
Métodos e técnicas utilizados pela Enfermagem de Saúde Pública 
no Processo Educativo. Contribuição de Enfermagem de Saúde Pú

blica no Processo Educativo. Contribuição de Enfermagem de Saúde 
Pública no Processo de Desenvolvimento Comunitário.

ENFERMAGEM DE SAÚDE PÚBLICA:
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A equipe de Saúde Pública nos níveis de ação de saúde. Res^ 
ponsabilidade do Enfermeiro nas diferentes unidades de saúde. Pa£ 
ticipação do Enfermeiro na prevenção e controle das doenças tran^ 
missíveis. Integração do Enfermeiro nos Programas de Higiene 0c_u 
pacional.

ADMINISTRACAO em ENFERMAGEM DE SAÚDE PÚBLICA:

Aplicação de indicadores de Saúde. Atendimentos das priori
dades na assistência em unidades de saúde. Princípios de proce^ 
sos de administração em Enfermagem de Saúde Pública. Situação do 
Serviço de Enfermagem na Administração Geral. Responsabilidades* 
Administrativas do Enfermeiro em unidades de saúde. Organização, 
Controle, Coordenação e Direção do Serviço de Enfermagem. Normas 
e Rotinas de Serviços de Enfermagem nas diversas unidades de sa^ 
d e .

COMPLEMENTAR OBRIGATÓRIA;

ASSISTÊNCIA A MAE E A CRIANÇA SADIA:

Assistência de Enfermagem no Parto Normal e Puerpério. l£ 
dices e coeficientes. Recursos de assistência materno -infantil 
no Brasil. Valor da assistência pré e pós-natal. Aspectos, éti
cos no atendimento materno-infantil . Problemas de saúde materno- 
infantil em nosso meio. Importância, objetivos e atividades de 
um programa Materno Infantil.

* * * * * * * * * *


